
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3eS70 — VIÇOSA — ESTADO D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI NS 765/90 

Dispõe sob criação de Pré-Escolar Municipaf 

"Peixinho Dourado" na Escola Estadual José 

Lopes Valente. 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu inte Lei s 

• I 

Art. |Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar o Pré-Escolar Municipal "Peixinho Dourado", na Escola Estadual 

José Lopes Valente. 

Art. 2^ - Fica ainda autorizado a tomar as pro 

vidências Jurídicas, orçamentérias, financeira e contábeis para a 

criação da referida escola. 

Art. 3^ - Fica o Pré-Escolar Municipal "Peixinho 

Dourado" subordinado ao Departamento da Pré-Escolar da Secretaria -

Municipal de Educação. 

Art. 4- - Esta lei entraré em vigor na data de 

sua pub Iicaçao-

Art- 5- - Revogam-se as disposições em contrario. 

Viçosa, l8 de dezembro' de 1990. 

Prefe ito Mun ic i paI 

( Aprovado em reunião da Camara Municipal dia 15/12/90.) 
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